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 Os indícios e o veredito no Tribunal do Júri
U

ma casa antiga, sem câmeras. Na 
mesa da cozinha, um vidro de lei-
te deitado, derramando as últimas 

gotas que ainda restavam no recipiente. Na 
mesa, no chão e até na parede que leva pa-
ra a janela, pegadas pequenas, minúsculas, 
quatro falanges e uma borda mais grossa da 
base. A janela aberta, o vento balançando o 
tecido voile que filtra parte da luz do Sol. Por 
fim, ouve-se lá de fora um sonoro “miau”.

O direito costuma diferenciar provas de 
indícios. Prova, grosso modo, são elemen-
tos que buscam demonstrar a existência de 
fatos. Indícios, por seu turno, são circuns-
tâncias que, tendo relação com o fato, per-
mitem concluir pela existência desse fato.

Quando imaginamos a cena bucólica 
acima descrita, logo concluímos se tratar 
de um gato, ainda que não tenhamos provas 
cabais para tanto. Afinal, não há filmagens 
ou fotografias do “crime de furto de leite”, 
análise papiloscópica de patas ou uma con-
fissão do gato aos amigos, em um bar felino, 
regada a coalhada fresca e chantily.

Mesmo assim, observando as circuns-
tâncias, ou seja, os indícios, chegamos 
facilmente à certeza de ser o animal, pois 
unimos cada ponto do desenho até visuali-
zarmos a imagem do bichano.

Para o processo do Tribunal do Júri 
avançar para a fase da sessão plenária, a lei 
exige materialidade do fato e indícios sufi-
cientes de autoria ou participação. É como 
um filtro, um coador. Ainda se houver indí-
cios, caso não sejam suficientes, o juiz não 
pode permitir o julgamento popular.

Então, ao fim e ao cabo, quem vai deter-
minar se os indícios são ou não suficientes? 
Em primeiro plano, o próprio juiz. Além de-
le, por meio de recursos, as partes também 

moldarão o que viabiliza ou inviabiliza o en-
caminhamento dos autos à sessão plenária.

Uma vez decidida a remessa ao Júri Po-
pular, caberá às partes apresentar seus ele-
mentos de convicção, durante os debates, 
a fim de convencer o jurado de seu enten-
dimento. É ali onde os fios soltos vão dar 
lugar à teia probatória, que irá demonstrar 
a autoria, o fato e suas circunstâncias. E isso 
não se fará somente com provas robustas, 
mas também com todo e qualquer indício 
que auxilie na elucidação do caso em si. O 
uso da lógica e da experiência de mundo de 
cada jurado serão ingredientes fundamen-
tais para um veredito sólido e seguro.

Nem sempre, em feminicídios ou 

homicídios, a sociedade contará com gra-
vações em alta resolução do crime, diversas 
testemunhas oculares ou mesmo perícias de 
alta precisão — como o DNA, por exemplo. 
Antes o contrário, há contextos criminosos 
em que tais elementos são propositalmente 
ínfimos, exigindo da investigação um esfor-
ço ainda maior para a identificação dos cri-
minalmente responsáveis.

É o caso, por exemplo, de delitos envol-
vendo facções criminosas ou mesmo crimes 
de mando em geral. A ideia de quem pratica 
tais condutas é a de dificultar ao máximo 
sua identificação, ainda que a polícia alcan-
ce o executor. O trabalho investigativo, por-
tanto, será muito mais dispendioso do que o 

de um homicídio ocorrido entre ébrios em 
um bar com diversas testemunhas.

Não à toa que o jurado não precisa jus-
tificar seu voto (aliás, se o fizer é porque o 
revelou, razão, portanto, para nulidade do 
julgamento). Conforme o juramento que faz 
no início da sessão, seus pilares para a deci-
são final são a consciência e os ditames de 
Justiça. Em suma, a íntima convicção.

Naturalmente, essa convicção deve es-
tar amparada minimamente nos elementos 
processuais, mas será lapidada a partir de 
tudo a que o julgador leigo tiver contato, 
desde os próprios autos até as oitivas de tes-
temunhas, interrogatório e os debates entre 
as partes. Ao fim, é ele quem vai avaliar cada 
circunstância trazida ao seu conhecimento 
para valorá-la e ponderá-la, apresentando 
seu veredito.

Nessa linha, não há qualquer proibição 
legal em julgar a partir dos elementos indiciá-
rios colhidos e apresentados aos jurados, na 
medida em que já houve um filtro na primeira 
fase e ainda é preciso manter a decisão cole-
giada em consonância e harmonia com as 
circunstâncias presentes no processo.

O Tribunal do Júri nos faz lembrar da-
quele quebra-cabeça antigo de mil peças 
que a gente encontra, em uma tarde de do-
mingo, no fundo de um armário na casa do 
avô. Pegamos a caixa já amassada, às vezes 
rasgada, derramamos tudo numa mesa e 
passamos a montá-lo. Devagar, ele vai to-
mando o formato, primeiro as bordas, de-
pois o centro. Começamos a descobrir que 
há peças faltando, mas, mesmo assim, insis-
timos na montagem. Ao final, mesmo ante a 
ausência de diversas peças, ao olhar para o 
todo, podemos identificar a imagem e sen-
tenciar: é um gato.

Contratos digitais sob a LGPD: do formalismo à governança de dados
A entrada em vigor da Lei Geral de Pro-

teção de Dados (Lei nº 13.709/2018) mu-
dou radicalmente a forma como contratos 
digitais de tecnologia são redigidos e exe-
cutados no Brasil. Antes vistos como instru-
mentos de mera formalização de serviços, 
esses contratos passaram a ter papel central 
na governança de dados e na responsabi-
lidade jurídica das empresas que operam 
em ambientes digitais, de startups a grandes 

plataformas de tecnologia.
A LGPD trouxe para o centro do contrato 

princípios, como finalidade, transparência, 
adequação e segurança. Isso exige que as partes 
deixem claro quem são os agentes de tratamen-
to — controlador, operador e subcontratado 
—, quais dados pessoais serão coletados, por 
qual motivo, por quanto tempo e sob quais me-
didas de proteção. Cláusulas genéricas deixa-
ram de ser aceitáveis: a lei demanda precisão, 

detalhamento e rastreabilidade das obrigações.
Entre as cláusulas indispensáveis estão 

as que tratam de confidencialidade, políticas 
de segurança da informação, comunicação 
imediata à Autoridade Nacional de Proteção 
de Dados (ANPD) e aos titulares em caso de 
incidentes, além de regras para eliminação 
ou anonimização dos dados após o término 
da relação contratual. Também é recomen-
dável prever auditorias de conformidade e o 

uso de assinaturas eletrônicas validadas pela 
ICP-Brasil, que reforçam a integridade docu-
mental e a segurança jurídica.

Mais do que um checklist de obrigações, 
a adequação à LGPD consolidou um novo 
paradigma contratual: o da responsabilida-
de compartilhada. Em tempos em que da-
dos são ativos estratégicos, contratos bem 
estruturados se tornaram instrumentos de 
confiança, reputação e competitividade.


